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Morro da Garga/MG, 22 de abril de 2026.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Com o0s nossos cumprimentos, informamos que, em Reunido Ordinaria desta
Casa Legislativa, realizada em 15 de abril de 2026, foi deferido requerimento de autoria do
Vereador César Augusto Silveira de Souza.

Conforme manifestagdo em plenario, o parlamentar relatou demandas
relacionadas ao uso da quadra localizada nas proximidades do vel6rio, destacando
inicialmente o trabalho voluntario desenvolvido pelo Sr. Daniel Paulista, reconhecendo sua
atuagdo na promogdao de atividades esportivas, recreativas e de lazer no municipio.

Contudo, informou que moradores das casas vizinhas tém apresentado
reclamagdes quanto a frequéncia com que bolas ultrapassam os limites da quadra, atingindo
residéncias e podendo causar danos a telhados e pertences. Ressaltou que tal situagcéo
decorre da prépria dinamica da pratica esportiva, mas demanda intervengéo para mitigagéo
dos impactos.

Dessa forma, solicitou a instalacéo de tela de prote¢éo no local, com o objetivo de
ampliar a barreira e evitar que as bolas atinjam as residéncias préximas.

Além disso, requereu a disponibilizagéo de lixeiras na area da quadra, bem como
a realizagédo de coleta de lixo com frequéncia adequada, a fim de garantir melhores condigdes
de uso e conservagao do espaco.

Certos de contar com a especial atengdo de Vossa Exceléncia para o que foi
exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carlos Eduardo Mariz Rocha
Presidente da Camara Municipal

Exmo. Sr.
Marcio Tulio Leite Rocha
Prefeito Municipal de Morro da Garga (MG)
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